
PROJETO DE LEI Nº 1, DE 2026

Altera  a  Lei  nº  11.892,  de  29  de
dezembro  de  2008,  que  institui  a  Rede
Federal  de  Educação  Profissional,
Científica  e  Tecnológica,  para  criar  o
Instituto Federal do Sertão Paraibano.

EMENDA DE PLENÁRIO 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1/2026:

Art. 2º............................................................................................................

Parágrafo único.  O ato de que trata o caput deste artigo poderá prever a

criação de um ou mais  campi na área de abrangência definida para o

Instituto, de acordo com as necessidades acadêmicas e institucionais.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2026

Deputado WILSON SANTIADO
Republicanos/PB
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wilson Santiago e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260334538700



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 2  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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